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CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

TERMO DE REFERÊNCIA

7-Obieto:
Reposição de unifurmes para os servÍdores da Câmara, de acordo com as especificações

deste Termo de Referêncía.

A exigência de unifurmes para servidores públicos é justíficoda principalmente pela

necessidade de padronização, identificação, segurança e credibilidode no atendimento à

população, unifurmes reforçam a imagem institucional, transmitem profissionalismo e

facilitam a distÍnção entre servidores e demais cidaddos

2 - O bi etivo e i usüfi cativ as :
A presente tem como objeto a reposição de unifurmes desgastados pela ação do tempo e

uso de forma a manter os padrões de apresentação e atendimento, identiftcação aos

seryidores da Câmara em seu expediente de trobalho.

0 uso de unifurmes, garante homogeneidade visual entre os servidores, evitando

díscrepâncias de vestimentas, reÍorçando a identidade institucional, facilitando a gestão

interna criando uma imagem de ordem e disciplina.

Também facilíta a ldentificação dos Servidores que atendem à população, onde a

confiança do cídadão depende do clareza sobre quem está prestando o serviço e a garantia

de credibílidade e Profissionalismo transmitindo, seriedade e confiança ao Poder

Legislativo.

Enfm, a exigência de uniformes pora servidores públicos não é apenas uma questão

estética, mas uma medida estratégica que fortalece a imagem institucional, garante

segurança e eficÍência, e promove confiança da população no servíço prestado.

3-Das esoecificações:
As especificações detalhadas constam no anexo l, parte integrante deste Termo de

Referência.

4-Dos amostras:
Para julgamento e classificaçõo das propostas, faz-se necessário que sejam apresentadas

amostros dos tecidos a serem utilizados na confecção dos uniformes, observando cor,

textura, resistêncÍa do tecído, de acordo com as especificações solicitadas.

A apresentação das amostras poderá ser enviada por correio ou entregue pessoalmente na

sede da Câmara.
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A empresa que não apresentar as amostras ou apresentá-las em desacordo com as

especificaçõ es serão desclassificadas.

As amostras deverão ser entregues ou encamÍnhadas ao Agente de Contrataçdo, no prazo

máximo de 72h (setenta e duas horas)

A aprovação dos modelos será feita em 7 (sete) dias úteÍs, contados da confirmação do

recebimento das amostras.

Ocorrendo rejeição de amostra, ou quando os materiaís que ndo atenderem as condições

descritas neste termo de referêncía ou que apresentarem quaisquer vícios de fabrícação,
estas serão devolvidas à empresa participante para substituição, ou apresentação de

contrarrazões, no prazo móximo de 3(três) dias úteis a contar da dato de sua notificação

formal.

5- Do critérto de lulgamento:
0 julgamento das propostas será feito em Sessão Pública, sendo escolhida a proposta que

ofertar menor valor global e satisfaça a aferição de qualídade dos produtos oferecídos.

Publicado o Aviso de Contratação Direta, os interessados deverão apresentar suas

propostas via e-mail ou diretamente na sede do Câmara em data a ser definida no Aviso de

Contratação Direta.

Escolha pelo método de julgomento por preço global ocorre em função da padronização na

confecção dos uniformes, que ficará a cargo de uma única empresa, mantendo-se ídênticas

condições para cada peça confeccionada, com mesmo padrão de acabomento.

6-Do desempate das rropostas
I Servírá como critério de desempate das propostas o crttério de maior garantia.

)> Persistindo o empate disputa por lance de menor valor via internet ou presencial.

7-Da Íormação dos preços:
A estimativa de preços deverá conter discríminação detalhada, de acordo com a

especificaçdo do material, preço unitdrio e total, cotados em moeda nacional, já

consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes e demoís despesas que incidam

direta ou indiretamente nos preços paro execução do objeto.

Ao final, far-se-á o apuração do valor global com base nos valores individuais e o volume

de peças a serem confeccionadas.
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8-Da fiscalizacão:
A presente aquisição será fiscalizada pelo Gestor de Conüatos, Servidor Ricardo Boschetti

Novoa, ao qual competirá dirÍmir as dúvidas que surgírem no curso da execuçdo

contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrêncÍas relacionadas com a

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais

faltas e/ou defeitos constatados ou, aínda, comunicando aos seus superiores quando as

providências ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das providências

cabíveis termos da legisloção.

9-Do Local de entrega e do recebimento:
As entregas serão realízadas de uma só vez, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a

partir da emíssão da ordem de servÍço, na sede da Câmara localizada a Rua Benedito

Calixto ne 177-Centro Itaríri/SP.

Independente da aceitaçdo, a empresa garantírá a qualídade dos produtos obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado.

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vier a ser recusado

dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a entrega, devendo a substítuição ser

feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos.

10-Das obrigações da Empresa contratada:
Confeccionar e entregar na sede da Câmara os materiais licitados em estrita conformÍdade

com as especÍficações exigídas neste Termo, sem qualquer acréscimo de frete ou envio;

Arcar com todas as despesas, diretas ou indíretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Câmara;

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condíções de habilitação e qualificações exigídas na Licitação;

Reparar, corrigír, remover ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em porte, o objeto do

Contrato em que se veríficarem vícios, defeítos ou Íncorreções em relação às especificações

do Termo de Referência e da proposta da empresa;

Assumir ínteira responsabilidode civil, adminisffativa e penal por quaisquer danos e

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou

prepostos, à contratante ou a terceiros.
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71-Das obrtgacões da Câmara:
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições contratuais,

Rejeitar no todo ou em porte as mercadorías entregues em desacordo com as obrigações

assumídas pela empresa contratada e especificações constantes no Termo de Referência.

Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar os servíços e materiois objeto do

Contrato.

73-Das inÍrações e punições:
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa contratada,

sem justificatíva aceita pela Câmara, resguardados os procedimentos legaís pertinentes,

poderá acarretar sanções prevístas na Lei ne 14.133/2021.

W:
A cotação para estabelecer o Valor de Referência dos servíços, deverá ser feita no Site de

Compra do Governo e na falta, com empresas especÍalizadas de forma que se possa

estabelecer o valor de referência compatível com os valores praticados no mercado,
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72- Do pagamento:
O pagamento deverá ser efetuado mediante a entrega e aprovação dos materíais,

mediante a apresentação da Documento Fiscal pertinente, pela empresa fornecedora,

através de boleto ou depósito/transferência em conta bancária indícada pelo fornecedor.

O prazo para pagamento da Nota fiscal, devidamente atestada pela administração, não

deverá ser superior a 5 (cinco) dias úteis.

74-Da Dotacão Orcamenfiiria:
As despesas decorrentes da controtoção correrão à conta da seguinte dotação

Orçamen iria 3.3.90.39 - outros servíços de terceiros pessoa jurídica, cujo montante de

saldo da ordem de R$ 283.681,57 (duzentos e oitenta e três míl e seÍscentos e oitenta e um

reaís e cinquenta e sete centavos).

76-Da comorovacão de regularidade Íiscal:
A comprovaçdo de regularidade fiscal, far-se-á com a apresentação das seguintes

certidões:
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Y prova de inscriçdo no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

I prova de situação regular perante o lnstituto Nacional de Seguridade Social,

apresentando a CND- Certidão Negativa de Débito.

Y prova de situação regular junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;

I prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho.

77-Da garantia:
A empresa prestadora dos serviços deverá assegurar à Câmara, a garantia mínima de 6

(seis) meses, de seus serviços, com reparos de serviços mal feitos, ou peças defeituosas.

78-Do Contrato e do pagamento:
A contratação díspensa a confecçdo de Contrato nos termos do art 46 do Ato da Mesa ne

008/2024, uma vez que o pagamento dar-se-á mediante a entrega dos unifurmes e a

constatação e vistoria pelo Diretor AdministratÍvo da Câmara, com a apresentação do

respectivo documento fiscal de prestação dos serviços.

Itariri, 06 de Março de 2026

Tn ,arúo' lta',0. */rria
Fernanda Alves Pereira de Lima

Auxiliar de Compras

5



/^

CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

ANEXO I.TERMO DE REFERENCIA
REPOSICÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARIRI,

Itartri, 06 de Morço de 2026

/am,,rttz e*l {)" A ).'r-
Fernando Alves Pereira de Lima

Auxiliar de Compras

ESPECIFICAçÕES MINIMAS - FEMININO QUANTIDADE
01 Camisa social feminina, manga curta, com gola, tecido Micro

Leve, cor azul claro, sem bolso, com botões, brasão da Câmara
Municipal de Itariri bordado no peitoral esquerdo, acabamento de
primeira qualidade, tamanhos (a ser verificado posteriormentel.

02 Camisa social feminina, manga longa, com gola, tecido Micro
Leve, cor azul claro, sem bolso, com botões, Brasão da Câmara
Municipal de ltariri bordado no peitoral esquerdo, acabamento de
primeira qualidade, t4marhos [a ser verificado posteriormenteJ.

03

03 Blazer fêminino, manga longa, tecido Two way, com forro
aceünado, com gola, cor azul marinho, com bolso, com botóes,
Brasão da Câmara Municipal de Itariri bordado no peitoral
esquerdo, acabamento de primeira qualidade, tamanhos (a ser
verificado posteriormente).

01

Vestido social, manga aba, decote redondo, sem bolsos, cor azul
marinho, tecido Two way, Brasão da Câmara Municipal de Itariri
bordado, acabamento de primeira qualidade, tâmanhos (a ser
veriÍicado posteriormente).
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05 Saia Social, tecido Two way, cintura alta, com cós, com forro, cor
azul marinho, sem brasão, acabamento de primeira qualidade,
tamanhos [a ser verificado posteriormenteJ.

01

06 Saia Social longa, tecido Two way, com elástico, com forro, cor
azul marinho, sem brasão, acabamento de primeira qualidade,
tâmanhos [a ser verificado posteriormente).

01

ITEM ESPECIFICAÇÔES MINIMAS - MASCULINO QUANTIDA.DE
01 Camisa social masculina, manga curta, com gola, tecido Micro

Leve, cor azul claro, com bolso, com botões, Brasão da Câmara
Municipal de Itariri bordado no peitoral esquerdo, acabamento de
primeira qualidade, tamanhos [a ser verificado posteriormente).

26

o2 Camisa social masculina, manga longa, tecido Micro Leve, com
gola, cor azul claro, com bolso, com botões, Brasão da Câmara
Municipal de Itariri bordado, acabamento de primeira qualidade,
tamanhos (a ser verificado posteriormente).

27

03 Blazer social masculino, manga longa, tecido Two way, com forro
acetinado, cor azul marinho, com 02 bolsos embutidos na frente,
com botões, Brasão da Câmara Municipal de Itariri bordado,
acabamento de primeira qualidade, tamanhos (a ser verificado
posteriormentel.
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